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UMA CIDADE PARA TODOS 

PODER EXECUTIVO 

Governo Municipal 
Abadia de Goiás 

DECRETO N° 319/2014, 	 DE 05 DE MAIO DE 2014. 

"Dispõe sobre remanejamento de áreas públicas 
e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o que lhe confere a Lei Municipal n° 416/2011, de 14 de 2011. 

DECRETA 

Art. 1°. Fica, por força deste Decreto, aprovado o remanejamento da Área Verde — 2 

Residencial Painerias II para a A.P.M — 01 Área Institucional do Residencial Paineiras I, localizado em 

Abadia de Goiás, que passa a ter as seguintes características: 

SITUAÇÃO ATUAL 

A.P.M — 01 ÁREA INSTITUCIONAL Res. Paineiras 1 	 ÁREA: 8.057,66m2. 

FRENTE: 106,38 m para a Rua Sanclerlino Mendonça; 

FUNDO: 112,38 m confrontando com as terras de Arantes e Wander Ltda; 

LADO DIREITO: 57,72 confrontando com a A.P.M. 03 — ÁREA VERDE; 

LADO ESQUERDO: 93,73m confrontando com as terras de Arantes e Wander Ltda; 

ÁREA VERDE — 2 Res. Paineiras 11 	 ÁREA: 7.502,00m2. 

FRENTE: 134,75 m para a Rua 11: 

CHANFRADO: 7,07m + 7,07m 

FUNDO: 144,75 m confrontando com a APM 02 — ÁREA INSTITUCIONAL; 

LADO DIREITO: 47,OOm confrontando com a Av. Pedro Pinto de Souza; 

LADO ESQUERDO: 47,OOm confrontando com a Av. Joaquim Pinto Ferreira; 

SITUAÇÃO REMANEJADA 

A.P.M — 01 ÁREA VERDE Res. Paineiras I 	 ÁREA: 8.057,66m2. 

FRENTE: 106,38 m para a Rua Sanclerlino Mendonça; 

FUNDO: 112,38 m confrontando com as terras de Arantes e Wander Ltda; 

LADO DIREITO: 57,72 confrontando com a A.P.M. 03 — ÁREA VERDE; 
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LADO ESQUERDO: 93,73m confrontando com as terras de Arantes e Wander Ltda; 

A.P.M — 03 (ÁREA INSTITUCIONAL) Res. Paineiras II 	 ÁREA: 7.502,00m2. 

FRENTE: 134,75 m para a Rua 11; 

CHANFRADO: 7,07m + 7,07m 

FUNDO: 144,75 m confrontando com APM 02 — ÁREA INSTITUCIONAL; 

LADO DIREITO: 47,OOm confrontando com a Av. Pedro Pinto de Souza; 

LADO ESQUERDO: 47,OOm confrontando com a Av. Joaquim Pinto Ferreira; 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, aos 05 
(cinco) dias do mês de mal o de 2014. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Pre ito Municipal ..--- 
PRÉCLUrA ,,,PrIvrki. ,;ç rlt,ati a ue boi.ls 1_ 	t 	u 	

.. 	.. .._ 

Certifico que o Preselte a!() to, 
publicado no placar desta Prefeitura 
nesta data. 
Abadia de Goiás 	___ / 

_ 	 drnfnistração 
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MEMORIAL DESCRITIVO  
REMANEJAMENTO DE ÁREAS PÚBLICAS 

ENDEREÇO: Rua Sanclerlino Mendonça A.P.M 01 — Residencial Paineiras 
Avenida Joaquim Pinto Ferreira AREA VERDE 02 — Residencial Paineiras II 

CIDADE: Abadia de Goiás —GO 
PROPRIETÁRIO: Município de Abadia de Goiás 
ÁREAS A REMANEJAR: 

• A.P.M. 01 — ÁREA INSTITUCIONAL DO RESIDENCIAL PAINEIRAS (8.057,66m2) 
• ÁREA VERDE 02 — RESIDENCIAL PAINEIRAS II (7.502,00m2) 

DESCRIÇÃO 
SITUAÇÃO ATUAL  

A.P.M 01 ÁREA INSTITUCIONAL 	 ÁREA: 8.057,66m2  

FRENTE: 106,38 m para a Rua Sanclerlino Mendonça; 
FUNDO: 112,38 m confrontando com as terras de Arantes e Wander Ltda; 
LADO DIREITO: 57,72 m confrontando com a A.P.M. 03 — ÁREA VERDE; 
LADO ESQUERDO: 93,73 m confrontando com as terras de Arames e Wander Ltda. 

ÁREA VERDE — 02 	 ÁREA: 7.502,00m2  

FRENTE: 134,75 m para a Rua 11; 
FUNDO: 144,75m confrontando com A.P.M. 02 — ÁREA INSTITUCIONAL; 
LADO DIREITO: 47,00 m confrontando a Av. Pedro Pinto de Souza; 
CHANFRADO: 7,07 + 7,07 
LADO ESQUERDO: 47,OOm confrontando com a Av. Joaquim Pinto Ferreira. 

SITUACÃO APÓS O REMANEJAMENTO  

A.P.M 01 - ÁREA VERDE 	 ÁREA: 8.057,66m2  

FRENTE: 106,38 m para a Rua Sanclerlino Mendonça; 
FUNDO: 112,38 m confrontando com as terras de Arantes e Wander Ltda; 
LADO DIREITO: 57,72 m confrontando com a A.P.M. 03 — ÁREA VERDE; 
LADO ESQUERDO: 93,73 m confrontando com as terras de Arantes e Wander Ltda. 

A.P.M. 03 — ÁREA INSTITUCIONAL 	ÁREA: 7.502,00m2  

FRENTE: 134,75 m para a Rua 11; 
FUNDO: 144,75m confrontando com A.P.M. 02 — ÁREA INSTITUCIONAL; 
LADO DIREITO: 47,00 m confrontando a Av. Pedro Pinto de Souza; 
CHANFRADO: 7,07 + 7,07 
LADO ESQUERDO: 47,OOm confrontando com a Av. Joaquim Pinto Ferreira. 

Abadia de Goiás, 15 de abril de 14 

RT. 
Paulo Gomes de Souza 

Tecnólogo em Agrimensura 
CREA 19976/D — GO 
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COMPOSIÇÃO DE ÁREAS: ÁREAS 

ÁREA VERDE - 02 (RESIDENCIAL PAINEIRAS II) 

APM - 01 	(RESIDENCIAL PAINEIRAS) 

7.502,00 m2 

8.057,66 m2 

ÁREA A SER REMANEJADA 7.502,00 m2 

APROVAÇÃO: 
DECRETO N' DE 

PRANCHA: 

ÚNICA 
CONTEÚDO: 

PLANTA 	-1-CDPOGIÁ,Fic," 

ESCALA: 

' ._1:2.000 
DATA: 

21/03/2014 

DESENHO: 

PG - TOPOGRAFIA E AGRIMENSURA 

MUNICÍPIO/ESTADO: 

ABADIA DE GOIÁS-GO 	___ 
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